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Lançamento Tributário, Execução Fiscal e 
Mandado de Segurança 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos em diversas situações sustentado posições contrá-

rias ao formalismo jurídico, mas não podemos deixar de re-
conhecer, e afirmar, que a forma é de grande importância no 
Direito. 

O que não se deve admitir é o formalismo, como tal en-
tendido o apego exagerado às formas em detrimento do que 
é substancial. Para alcançarmos a posição de equilíbrio en-
tre a forma, que é admissível, é relevante e em muitos casos 
até mesmo imprescindível, e o formalismo inútil e em mui-
tos casos até mesmo inadmissível, tem-se de considerar o 
elemento teleológico. A forma é necessária para assegurar 
que a substância chegue bem a seu destino. Nada mais. 

A exigência de respeito pelas normas de competência é 
exemplo no qual a forma é imprescindível. Assim também 
o respeito pelas normas de processo, na medida em que es-
tas estabelecem o caminho seguro para a realização do di-
reito material, e especialmente quando se trata da aplicação 
de princípios constitucionais. 

2. Lançamento e Execução Fiscal 

2.1. Acolhimento em parte dos embargos do executado 
Tem sido freqüente o equívoco, cometido por alguns juí-

zes, de acolher, em parte, embargos à execução fiscal, e de-
terminar o prosseguimento desta pelo saldo. Isto na verda-
de não é juridicamente possível, porque o juiz não reforma 
o lançamento tributário. Decreta o seu anulamento, se enten-
de que efetuado com ilegalidade. 

Por isto já escrevemos: 
"E de grande importância esclarecer que o Juiz, ao aco-
lher os embargos, se o faz apenas em parte, não poderá 
fazer um lançamento tributário em substituição àquele, 
feito pela autoridade competente, que considerou incorre-
to. Assim, não poderá determinar o prosseguimento da 
execução, pela diferença que considere devida. 
Por isto é que 'até a decisão de primeira instância a Cer-
tidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituí-
da, assegurada ao executado a devolução do prazo para 

embargos' (Lei n° 6 
§ 8°). Não efetuada 
substituição, é inadi 
seguimento da execi 
apenas parte da dívi 
Admite-se, porém, n 
a cobrança diga ré 
Ias autônomas, com 
exemplo, com a cob: 
to de renda de difereri 
nanceiros, prossiga 
parcela autônoma, C( 

da." 
Em muitos casos pc 

cobrança diga respeito 
mentos. O lançamento 
com a certidão de insc 
tributário como dívida 
rer que em uma única 
reunidos dois ou mais 
pode ocorrer também q 
fiscal seja instruída co 
certidão de dívida ativa 

2.2. A autoridade lança  
Importante, sempre 

do de que o Juiz não é a 
dora. O lançamento é 
mento, privativo da au 
nistrativa.2  No Direito 
aliás, esta noção já está 
dos sabem que o Juiz r 
promove, não demite 1 
Administração Pública 
decretar a nulidade, se fi 
atos administrativos, e a 
minar que algum deles 

Quando um Tribuna 
tença, devolve o proce 
grau para que outra sej 
juiz competente. Se ref 
logo outra em seu lug 
tem prosseguimento. 
1 	Curso de Direito Tributário, 1. 
2 	Código Tributário Nacional, a 
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Por isto o Superior Tribunal de Jus-
tiça, por sua Primeira Turma, já deci-
diu:-' 

"Execução Fiscal - Dívida Inscrita - 
Dispensa de Pagamento Parcial de-
pois de Iniciado o Processo de Execu-
tivo - Lei Estadual n°8.198/92 - CTN, 
art. 204 - Portaria CAT/SUB-G n°01/ 
93. 
1. Certidão de dívida ativa inscrita, 
englobando o fornecimento de ali-
mentação e bebidas, parcialmente dis-
pensando a Lei n° 9.198/92 o paga-
mento de uma das operações, o crédi-
to tornou-se ilíquido e incerto. 
2. Sem valia as disposições da Porta-
ria 01/93, estabelecendo percentuais 
remanescentes para o total da dívida 
e afetando alíquota, por falta de espe-
cífica previsão na Lei n° 8.198/92. 
3. Recurso improvido." 

E certo que o mesmo Superior Tri-
bunal de Justiça, por sua Segunda Tur-
ma, decidiu em sentido oposto, asse-
verando que "a dispensa, através da lei 
posterior, de parte da dívida regularmen-
te inscrita, não retira, por si só, a liqui-
dez e certeza, devendo a execução pros-
seguir em relação ao débito remanescen-
te."4  

O entendimento da Primeira Turma, 
porém, foi adotado pela Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça,' pacifi-
cando a divergência a respeito da ques-
tão, que pode ser considerada, assim, 
pacífica no âmbito daquele Tribunal, 
valendo observar-se que embora a deci-
são da Segunda Turma tenha sido unâ-
nime, também foi unânime a decisão a 
final proferida pela Primeira Seção, ten-
do havido, assim, reconsideração das  

posições adotadas pelos integrantes da 
Segunda Turma. 

Ressalte-se que os julgados aqui re-
feridos envolviam aspecto de certa for-
ma diverso da questão por nós proposta 
neste estudo. Tinha-se, naqueles julga-
dos, situação na qual a lei tributária, em 
face de objeções formuladas por contri-
buintes em inúmeras ações, terminou 
por dispensar em parte o ICMS dos ba-
res e restaurantes. De todo modo, do pon-
to de vista processual a questão é a mes-
ma. Tem-se um lançamento de tributo, 
que ensejou a propositura da ação de 
execução fiscal, e o posterior reconheci-
mento de que aquele tributo não é inte-
gralmente devido. Admitir-se o prosse-
guimento da execução, em qualquer des-
ses casos, seria admitir o exercício, pelo 
Juiz, da função de acertamento da rela-
ção tributária, vale dizer, a função lan-
çadora do tributo. 

2.4. Prosseguimento da execução pelo 
saldo 

Como já aqui afirmamos, a execu-
ção deve prosseguir pelo saldo, quando 
exista autonomia nas relações tributá-
rias. Assim, por exemplo, já decidiu o 
Superior Tribunal de Justiça: 

"Processual - Executivo Fiscal - Ins-
crições de Dívidas Ativas Provenien-
tes de Taxa e Imposto - Certidão Re-
lativa às Duas Inscrições - Embargos 
Recebidos para declarar Improce-
dente a Dívida Oriunda do Imposto - 
Aproveitamento Parcial da Certidão - 
Continuação do Processo Executivo. 
Processo executivo fiscal instruído 
com certidão em que se comprovam 
duas inscrições em dívida ativa de 

origens diferentes: 
de imposto; outra, o 
Declarada incobráv 
tante de imposto, a 
nuará, aproveitando 
parte relativa à taxa' 

Na verdade o que ir 
quando a execução de' 
é a inscrição, nem a cei 
O que importa é a iden 
ção obrigacional tribu 
pondente lançamento, 
quida e certa, vale dize 
mou em crédito tributa 

Se o crédito é uni 
um acertamento, evidei 
devido em parte, torna 
do inadmissível o pro 
execução. Se estão seni 
ou mais créditos, ainda 
objeto de uma única in 
documentados por um; 
o desmembramento é p 
a execução prosseguir .• 

3. Lançamento Nulo 
Neste contexto po 

importante questão, n 
decadência do direito c 
blica constituir o créditi 
direito, como é sabido, 
cinco anos, contados d 
tornar definitiva a dec 
anulado, por vício forn 
to anteriormente efetw 

A questão reside en 
ma aplica-se no caso a 
que o lançamento é ar 
priamente por vício for 
galidade que o afeta ap 

Recurso Especial n°61.000-1 - São Paulo, Rei. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 18.10.95, publicado no DOU 
1 de 20.1 1.95, p. 39560, e RDDT n°4, pp. 173/174; No mesmo sentido, Recurso Especial n°75.605 - São Paulo, Rei. 
Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 13.12.95, publicado no DiU 1, de 04.03.96, e RDDT n° 8, p. 179. 
Recurso Especial n° 67.344-São Paulo, Rei. Ministro Hélio Mosirnann, julgado em 27.09.95, e publicado no DJU 1 
de 16.10.95, p. 34640 e RDDT n°3, pp. 159/160. 
Embargos de Divergência em Recurso Especial n° 67.174 - São Paulo, Rei. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado 
em 12.06.96, publicado no DiU Ide 1°.07.96, p. 23975 e RDDT n° 12, pp. 192/193. 

° 	STJ Primeira Turma, REsp n' 
publicado no DiU 1 de 20.11. 
Diz-se que há vício formal qi 
de constituição do crédito irib 
tribuinte. A decisão que anui; 
diz que haver ilegalidade no i 

° 	Código Tributário Nacional. 
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obrigação tributária. Suponhamos um 
lançamento no qual tomou-se em consi-
deração determinado valor, como base 
de cálculo, quando a base de cálculo do 
tributo em questão seria menor. O tribu-
to é efetivamente devido, mas em mon-
tante inferior. 

Nessa hipótese, embora exista a 
obrigação tributária, o lançamento é nu-
lo. Contra ele é cabível, portanto, o man-
dado de segurança. A sentença que o de-
ferir, porém, não exonera o impetrante 
da obrigação tributária da qual efetiva-
mente é sujeito passivo. Extingue o cré-
dito tributário por defeito em sua cons-
tituição, mas não impede que outro lan-
çamento seja efetuado, tendo-se em con-
ta a base de cálculo adequada. 

A impetração que ataca o lançamen-
to, nesses casos, não envolve matéria de 
fato pertinente à determinação da base 
de cálculo adequada. Ataca, isto sim, 
o crédito tributário, em sua totalidade, 
porque viciada de erro a sua constitui-
ção. Como, porém, não cabe ao Judiciá-
rio fazer o lançamento correto para subs-
tituir aquele indevidamente feito pela 
autoridade administrativa, o Juiz, ao con-
ceder o mandado de segurança, torna sem 
efeito o lançamento indevido, proibindo 
a cobrança do crédito tributário respecti-
vo, sem prejuízo, evidentemente, do di-
reito do fisco de efetuar outro lançamen-
to, desde que o faça antes de atingido esse 
direito pela decadência. 

4.2. Liquidez e certeza do direito 
Exatamente porque não cabe ao Juiz 

fazer o lançamento, é um equívoco afir-
mar a existência de matéria de fato a ca-
recer de prova, qual seja, a matéria con-
cernente à base de cálculo adequada 
para o lançamento. A questão que há de 
ser enfrentada no julgamento do manda-
do de segurança, em casos tais, é exclu-
sivamente de direito, e consiste em sa-
ber se a base de cálculo utilizada é cor-
reta, ou não. 

É certo que em algumas situações 
pode-se discutir a adequação aritmética 
da base de cálculo. Pode-se questionar, 
por exemplo, qual tenha sido o montante 
da renda auferida, afirmando-se que a 
renda efetivamente auferida em determi-
nado período foi de apenas tantos mil 
reais, e não de outros tantos, considera-
dos na feitura do lançamento. Pode ha-
ver, portanto, matéria de fato envolvida. 
Não é de situações assim, porém, que es-
tamos cogitando. 

Com efeito, a inadequação da base 
de cálculo, que vicia o lançamento e 
enseja a impetração de mandado de se-
gurança é apenas aquela que pode ser 
desde logo demonstrada, embora não se 
tenha como demonstrar desde logo qual 
é o valor monetário da base de cálculo 
adequada. E o caso, por exemplo, de um 
lançamento de imposto territorial rural, 
no qual foi considerado o valor total do 
imóvel, neste incluídos, sem discrimina-
ção, os valores da terra nua, ou imóvel 
por natureza, e das benfeitorias, ou imó-
veis por acessão física. Como a base de 
cálculo do imposto é apenas o valor da 
terra nua, o lançamento é nulo. Nulida-
de que se pode afirmar independente-
mente da questão de saber qual é o va-
lor da terra nua, e o valor das benfeito-
rias. Basta que se saiba que o valor to-
mado como base de cálculo inclui aque-
les dois valores. E o Juiz não há de en-
frentar a questão de saber o valor da ter-
ra nua, e o valor das benfeitorias, pois 
não lhe é dado, repita-se mais uma vez, 
fazer o lançamento em substituição da-
quele indevidamente feito pela autorida-
de administrativa. 

Assim, é indiscutível a existência 
de direito líquido e certo, nesses casos, 
a ser amparado pelo mandado de segu-
rança, cujo deferimento, repita-se, não 
impede a autoridade administrativa de 
fazer o lançamento correto, vale dizer, 
utilizando-se da base de cálculo adequa-
da para tal fim. 

Recuperaç 
indevidament 
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valores apurados, com 
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De pronto, registro 
do esses efeitos no conl 
Estou convicto, tambén 
zar o tratamento tribut 
rados sob o manto de ur 
ridades intrínsecas que 
incidência tributária. 

Assim, o único com 
do tratamento tributáric 
sã, necessariamente, pé 
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Lei 8.383/91, art. 66, com a 
2  Lei 9.430/96, arts. 73 e 74 e L 


